
REPÚBLICA PORTUGUESA

GAMARA DOS

PARECER
Senhores Deputados.— A vossa comis

são dos negócios estrangeiros, reconhe
cendo o alcance da convenção que se pro
põe regular a troca de encomendas pos
tais entre os justados Unidos da América

DEPUTADOS

N.# 587
do Norte e Portugal, e considerando que 
ela constitui mais uma apreciação das 
boas relações que existem entre os dois 
países, é de parecer que merece ser apro
vada para ser ratificada.

Pereira Bastos.
Morais Rosa.
A . Cabral de Castro.
João Carlos de Melo Barreto. 
Júlio Martins.
António Macieira (relator).

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de finanças, tendo estudado o projecto 
de lei n.° 584-A da iniciativa do Sr. Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros, pedin
do seja ratificada a convenção destinada 
a  regular a permuta de encomendas pos-

Sala da comissão de finanças, 6 de Março

tais entre os Estados Unidos da América 
e Portugal, é de parecer que merece uma 
plena aprovação, pois em nada prejudica 
os rendimentos do Estado e muito bene
ficia o desenvolvimento das relações entre 
os dois países.

de 1917.

Germano Martins.
Anibal Lúcio de Azevedo.
Casimiro Rodrigues de Sá.
Pires de Campos.
João Tamagnini de Sousa Barbosa. 
Constando de Oliveira.
Mariano Martins.
Francisco de Sales Ramos da Costa.

Senhores Deputados.— A vossa comis- 584-A da iniciativa do Sr. Ministro dos
são dos correios, telégr,afos e indústrias Negócios Estrangeiros, relativa à conven-
elétricas, apreciando a proposta de lei n.° ção destinada a estabelecer a permuta de
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encomendas postais entre os Estados 
Unidos da América e Portugal, reconhece 
vir a mesma proposta preencher uma la-' 
cuna que há muito se fazia sentir, e que 
muito prejudicava os interesses do nosso 
comércio, mais especialmente o dos Açô-

res e o da nossa laboriosa e honrada co- 
. lónia no Estado de S. Francisco da Cali

fórnia. - '
Considera portanto urgente a sua con

versão _ em lei, e recomenda a sua apro
vação.

Sala das Sessões ;da  ̂comissão dos, correios, telégrafos e indústrias eléctricas, 8 de 
Março de 1917.

Aníbal Lúcio de Azevedo, presidente e re
lator.

Francisco Trancoso. 
z ' *Fernandes Rego.

P razer es da Costa.
, , .. José A . Ferreira da Silva.

Morais Rosa

Proposta de lei n.° 584-A
Senhores.— Foi negociado entre a Administração Geral dos Correios e Telégrafos- 

e a Direcção Geral do Correio dos Estados Unidos da América uma Convenção desti
nada a regular a permuta de encomendas postais entre os dois países.

Esta Convenção, desde que a situação internacional se normalize, será dum impor
tante alcance para ' o desenvolvimento das relações entre Portugal e a América do 
Norte e interessa especialmente ao comércio açoreano, vista a importância do núcleo 
colonial de oriundos dos Açôres que ali existe.

Tenho, pois, a honra de submeter à vossa aprovação, para ser ratificado, o refe
rido instrumento diplomático:

Convenção para a permutação de encomendas posta is  
entre os Estados Unidos da América e Portugal

Animados pelo desejo de iàelhorar as 
relações entre os Estados Unidos dá Amé
rica e Portugal, os abaixo assinados A l
berto Sidney Burleson, Postmaster Gene-’ 
ral dos Estados Unidos da América, e 
João de Almeida Pessanha, Administra
dor Geral dos Correios e Telégrafos àd 
intérim  de Portugal, concordaram, em vir
tude dos poderes que lhes estão conferi
dos, nas seguintes disposições :

ARTIGO I
As disposições da presente CJonvençâo 

aplicam-se exclusivamente à permutação 
de encomendas postais, segundo as regras 
nela estabelecidas. Elas em nada modifi
cam os acordos da Convenção Postal Uni
versal, os quais continuam em vigor como

Pareel post Convention between Portugal 
and the United States of America

For the purpose of making better pos
tal arrangements between the United Sta
tes of America, and Portugal the under
signed, Joao de Almeida Pessanha, Admi
nistrator General of Posts and Telegraphs', 
ad interim, of Portugal and Albert Sidney 
Burleson, Postmaster General of the Uni
ted States of America, by virtue of au
thority vested in them have agreed upon 
the following Articles for the establish
ment of a Parcel Post system of exchan
ge between Portugal and the United Sta
tes.

ARTICLE I 
The provisions of this convention rela

te only to parcels of mail matter to be 
exchanged by the system herein provided 
for, and do not affect the arrangements 
now existing under* the Universal Postal 
Convention, which will continue as here-



3

-até o presente. Todas as disposições que 
seguem visam únicamente as malas per
mutadas, em conformidade com os artigos 
da presente Convenção.

ARTIGO II
1. Podem permutar-se, nas condições 

-da presente Convenção, as mercadorias e 
quaisquer outros artigos postais — excep
tuando as cartas, bilhetes postais e escri
tos de qualquer natureza— admitidos no 
tráfico postal interno do país de origem; 
todavia, as'encomendas não devem exce
der o pêso de 11 libras (ou 5 quilogra
mas), nem as dimensões seguintes: com
primento máximo, em qualquer sentido, 
três pós e seis polegadas (105 centíme
tros) ; comprimento máximo e circunfe
rência, reunidos, seis pés (180 centíme
tros).

Cada encomenda deve ser acondicionada 
por forma a permitir aos funcionários da 
alfândega e dos correios verificar fácil- 
mente o seu conteúdo. São excluídos do 
transporte, alêm dos artigos mútuamente, 
designados pelos dois países, os se
guintes :

As publicações que infrinjam as leis 
sôbre propriedade literária em vigor no 
país do destino, venenos e matérias ex
plosivas ou inflamáveis, substâncias gor
durosas, líquidos ou substâncias fácil- 
mente liquidificáveis, doces e massas, 
animais mortos ou vivos, salvo os insec
tos ou répteis completamente dissecados, 
frutos e vegetais que se decomponham 
fácilmente, substâncias que exalem mau 
cheiro, bilhetes, anúncios ou circulares de 
lotarias, objectos obscenos ou imorais, 
objectos que possam ferir ou causar dano 
de qualquer natureza às pessoas que os 
manipulam.

2. As encomendas admitidas pela pre
sente Convenção estão isentas de qual
quer visita ou demora alêm das exigidas 
pelas formalidades alfandegárias e serão 
transportadas ao seu destino pelos meios 
e vias mais rápidas, ficando, porêm, su

jeitas às leis e regulamentos respectifos 
do país em que transitarem.

ARTIGO III
1. Nenhuma carta ou comunicação com 

•carácter de correspondência pessoal pode

tofore; and all the agreements hereinafter 
contained apply exclusively to mails ex
changed under these Articles.

. , ARTICLE' II
1. There shall be admitted to the mails 

exchanged under this convention, articles 
of merchandise and mail m atter— except 
letters, post cards, and written matter of 
all k inds— that are admitted under any 
conditions to the domestic mails of the 
country of origin, except that no packet 
may exceed 5 kilograms (or ele\ en pounds) 
in weight, nor the following dimensions: 
Greatest length m any direction, 105 cen
timeters (three feet six inches); greatest 
length and girth combined 180 centime
ters (six feet); and must be so wrapped 
or enclosed as to permit their contents to 
be easily examined by postmasters and 
customs officers; and except that the fol
lowing articles and such other articles as 
may be mutually agieed upon between 
the twTo countries, are prohibited admis
sion to the mails exchanged under this 
convention:

Publications which violate the copyright 
laws of the country of destination; poi
sons, and explosive or inflammable subs
tances ; fatty substances, liquids, and tho
se which easily liquefy; confections and 
pastes; live or dead animals, except dead 
insects and reptiles when thoroughly 
dried; fruits and vegetables which easily 
decompose, and substances which exhale 
a bad odor; lottery tickets, lottery adver
tisements, or lottery circulars; all obsce
ne or immoral articles; articles which 
may m any ,way damage or destroy the 
mails, or injure the persons handling 
them.

2. All admissible articles of merchan
dise mailed in one country for the other, 
or received m one country from the other, 
shall be free fiom any detention or ins
pection whatever, except such as is re
quired for collection of customs duties; 
and shall be forwarded by the most speedy 
means to their destination, being sub
ject in their transmission to the laws and 
regulations of each country respectively.

ARTICLE III
1. A letter or communication of the na

ture of personal correspondence must not
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ser junta à encomenda, nela escrita ou 
encerrada.

2. Se fôr descoberta uma carta ou co
municação dessa natureza, que possa ser 
tirada da encomenda, será enviada ao 
correio; se não puder ser separada da 
encomenda, será esta recusada. Se as 
cartas ou comunicações da mesma natu
reza forem expedidas por inadvertência, 
o país de destino poderá taxá-las no dô- 
bro do porte, conforme o estipulado na 
Convenção da Uniãò Postal Universal.

3. Nenhuma encomenda pode conter 
outras encomendas com outras direcções 
diferentes das daquela. Se tais encomen
das ou objectos forem encontrados numa 
encomenda serâQ expedidos em separado 
e taxados como remessas distintas.

ARTIGO IV

1. A franquia das encomendas é obri
gatória. As taxas a pagar no país de ori
gem são as seguintes:

2. Nos Estados Unidos da América, 
por uma encomenda, não excedendo o 
pêso de 1 libra (455 gramas), doze cents; 
e- por cada libra adicional ou fracção de 
libra, doze cents.

3. Em Portugal, por uma encomenda, 
não excedendo o pêso de 1 quilograma, 
$30; excedendo o pêso de 1 quilograma 
.até 3 quilogramas, $50'; excedendo o pêso 
de 3 quilogramas até 5 quilogramas, $75.

4. As encomendas são imediatamente 
entregues aos destinatários nas estações 
de destino, livres de quaisquer encargos 
de transporte; porêm, o país de destino 
pode, querendo, cobrar do, destinatário, 
por despesas de tráfego interior, uma taxa 
que não poderá .exceder cinco cents nos 
Estados Unidos e $05 em Portugal por 
cada encomenda, seja qual fôr o seu pêso.

ARTIGO V

1. Por ocasião do depósito duma en
comenda na estação de origem será en
tregue ao expedidor um recibo num im
presso, conforme o ipodêlo n.° 1 anexo à 
presente Convenção.

2. O expedidor pode fazer registar ã

accompany, be Avritten on, or enclosed 
with any parcel.

2. If  such bo found, the letter will be 
placed in the mails if separable, ■ and if 
the communication be inseparably atta
ched the whole package will be rejected. 
I f  however, any such should inadvertently 
be forwarded, the country of destination 
will collect on the letter or letters double 
rates of postage according to the Univer
sal Postal Union Convention. -

3.° No parcel may contain packages in
tended for delivery at an address other 
than that borne by the parcel itself. I f  
such enclosed packages be detected they 
must be sent forward singly charged vitli 
new and distinct Parcel Post rates.

ARTICLE IV

1. The following rates of postage shall 
in all cases be required to be fully pre
paid with postage, stamps of the country 
of origin, viz:

2. In Portugal, for a parcel not excee
ding one kilogram in weight, $30; ex
ceeding one kilogram and not exceeding 
three kilograms, $50; exceeding three 
kilograms and not exceeding five kilo
grams, $75.

3. In  the United States, for a parcel 
not exceeding one pound (544 grams) in 
weight, twelve cents; and for each addi
tional pound, or fraction of a pound twel
ve cents.

4. The parcels shall be promptly deli
vered to addressees at the post offices of 
address in the country of destination, free 
of charge for postage; but the country of 
destination may, at its option, levy and 
collect from the addressee for interior ser
vice and delivery a charge the amount of 
which is to be fixed according to its own 
regulations, but which shall in no case ex
ceed five centavos in Portugal or five cents 
in the United States for each parcel, wha
tever its weight.

ARTICLE V

1. The sender will, at the time of mai
ling the package, receive a Certificate of 
Mailing from the post office where the 
package is mailed on a form like form 1, 
annexed hereto.

2. The sender of a pachage may have
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sua encomenda conforme os regulamentos 
do país de origem.

3. A requisição do expedidor duma en- * 
comenda registada ser-lhe há enviado um 
aviso de recepção da mesma; cada um 
dos países poderá exigir do expedidor, 
por êsse serviço, o pagamento prévio 
duma taxa não excedente a cinco cents 
para os Estados Unidos da América e a 
$05 para Portugal.

4. Os destinatários das encomendas re
gistadas são avisados da chegada de tais 
encomendas pelas estações de destino.

ARTIGO VI
1. O expedidor deve formular, para 

cada encomenda, uma declaração para a 
alfândega, feita num impresso especial 
(veja-se o anexo 2 à presente Convenção), 
que colará à encomenda ou a ela ligará. 
Esta declaração devo mencionar a descri
ção geral da encomenda, a indicação pre
cisa do seu conteúdo e do seu valor, a 
data da expedição, a assinatura e residên
cia do expedidor e a residência do desti
natário.

2. As encomendas estão sujeitas, no 
país de destino, a todos os direitos e re
gulamentos alfandegários em vigor para r 
assegurar a cobrança das receitas alfan
degárias; os direitos de alfândega regu
larmente devidos são cobrados no acto 
da entrega das encomendas, conforme as 
regras estabelecidas no país de destino.

ARTIGO V II
Cada país reserva para si a totalidade 

da franquia e das despesas de registo e 
da entrega que recebe pelas encomen
das ; por conseguinte, a presente Conven
ção não dá lugar a contas especiais entre 
os dois países.

ARTIGO V III
1. As encomendas farão o objecto de 

malas distintas a permutar directamente 
entre os Estados Unidos da América e 
Portugal. O país de origem deve expedir 
as suas malas ao país de destino à sua 
custa e pelos meios de que dispõe. As en
comendas devem ser encerradas à escolha 
do país de origem, em recipientes consti
tuídos especialmente para 6sse fim, ou em 
sacos ordinários com os seguintes rótulos

the name registered in accordance with 
the regulations of the country of origin.

3. An acknowledgment of the receipt of 
a registered parcel shall be returned to 
the sender when requested but either 
country may require of the sender the 
prepayment of a fee therefor Dot excee
ding five centavos in Portugal or five cents 
in the United States.

4. The addressees of registered parcels 
shall be advised of the arrival of such 
parcels addressed to them, by a notice 
from the post office of destination.

ARTICLE VI
1. The sender of each parcel shall make 

a Customs Declaration pasted upon or 
attached to the package upon a special 
form provided for the purpose (see Form
2 annexed hereto) giving a general des
cription of the parcel, an accurate state
ment of its contents, and value, date of 
mailing and the sender’s signature and 
place of address.

2. The parcel in question shall be sub
ject in the country of destination to all 
customs duties and all customs regula
tions in force in that country for the pro
tection of its customs revenues; and the 
customs duties properly chargeable the
reon shall be collected on delivery, in 
accordance with the customs regulations 
of the country of des ination.

ARTICLE VII
Each country shall retain to its own 

use the whole of postages, registration 
and delivery fees it collects on said par
cels; consequently, this convention will 
give rise to no separate accounts between 
the two countries.

ARTICLE VIII
1. The parcels shall be considered as 

a component part of the mads exchanged 
direct between Portugal and the United 
States, to be despatched to destination by 
the country of origin at its cost and by 
such means as it provides; but must be 
forwarded, at the option of the despatch 
ing office, either in boxes prepared ex
pressly for the purpose or in ordinary 
mail sacks, marked «Encomendas Pos-
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«Parcel Post» «Encomendas Postais» e, 
fechados sólidamente com lacre ou dô 
qualquer outra forma, conforme as dispo
sições que serão estipuladas de comum 
acôrdo no regulamento para a execução 
da presente Convenção.

2. Cada país devolverá à repartição ex
pedidora, pelo correio mais próximo, to
dos os sacos e recipientes vazios, salvo 
disposições contrárias combinadas entre 
as duas administrações.

3. Pôsto que as remessas de que trata 
a presente Convenção sejam transporta
das entre estações de permutação, como 
acima fica dito, as encomendas devem ser 
empacotadas de modo a garantir o seu. 
conteúdo contra a perda, avaria ou sub
tracção durante o transporte a descoberto 
da estação de partida à estação de per
mutação do país de origem e da estação 
de permutação do país de destino à esta
ção de chegada.

4. Cada expedição deve ser acompa
nha duma guia, em duplicado, mencio
nando todas as encomendas expedidas, e 
em relação a cada uma delas, o número 
de ordem, o nome do expedidor, o nome 
o residência do destinatário, a descrição 
do conteúdo da encomenda e o seu valor 
declarado para a Alfândega. Esta guia 
conforme o modêlo 3 anexo à presente 
Convenção deve ser encerrada em um dos 
sacos ou recipientes, de que se compo
nha a expedição.

ARTIGO IX
As disposições da presente Convenção 

aplicam-se exclusivamente às malas a per
mutar entre a estação de. New-York e 
todas as outras estações dos Estados Uni
dos da América designadas ulteriormente 
pela Direcção Geral dos Correios dos Es
tados Unidos duma parte, e as estações 
de Lisboa, Angra do Heroísmo, Horta e 
Ponta Delgada e todas as outras estações 
de Portugal, designadas ulteriormente pela 
Administração Geral dos Correios e Te
légrafos de Portugal, doutra parte.

ARTIGO X
1. Logo que uma expedição chegue à 

estação de permutação destinatária, esta 
verificará o seu conteúdo.

2. Se a guia das encomendas não acom- 
nhar estas, formular-se há uma guia sub
sidiária.

tais» «Parcel Post» and securely sealed 
with wax, er otherwise, as may be mu
tually provided by regulations hereunder.

2. Each country shall promptly return 
empty to despatching office by next mail, 
all such bags and boxes; unless some 
other arrangement shall be mutually 
agreed to.

3. Although articles admitted Sunder 
this Convention will be transmitted as 
aforesaid between the exchange offices, 
they should be so carefully packed as to 
be safely transmitted in the open mails of 
either country, both in going to the ex
change office in the country of origin and 
to the office of address in the country 
of destination.

4. Each despatch of a Parcel Post mail 
must be accompanied by a descriptive 
list, in duplicate, of all the parcels sent, 
showing distinctly the list number of each 
parcel, the name of the sender, the name 
of the addressee and his address, and the 
declared contents and value; which list 
must be enclosed in one of the boxes or 
sacks of such despatch (see Form 3 an
nexed hereto).

ARTICLE IX
The stipulations of this convention apply 

exclusively to the mails herein provided 
for and to be exchanged between the 
office of Lisbon, Angra do Heroismo, 
Horta and Ponta Delgada, and such other 
offices in Portugal as may be designated 
hereafter by the General Administration 
of Posts and Telegraphs of Portugal and 
the office of New York and such other 
offices within the United States as may 
be designated hereafter by the Postmas
ter General of the United States.

ARTICLE X
1. As soon as the mail shall have reach 

ed the office of destination, that office 
shall check the contents of the mail.

2. In the event of the parcel bill not 
having been received, a substitute should 
be at once prepared.
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3. Todos os erros de inscrição encon

trados por ocasião de verificação das en
comendas são depois do constatados por 
um segundo empregado, notificados em 
boletim de verificação que se dirigirá em 
envelope especial à estação expedidora.

4. Se uma encomenda inscrita na guia 
não fôr recebida, a falta depois de verifi
cada por um segundo empregado, será 
imediatamente notificada à estação, expe
didora e o seu lançamento cancelado na 
mesma guia.

5. Se se verificar que uma encomenda 
foi insuficientemente franqueada, essa in
suficiência não é suprida, mas o facto é 
participado em boletim de verificação.

6. Se se verificar à chegada que uma 
encomenda está avariada ou mal acondi
cionada, a irregularidade será notificada 
pela mesma forma.

7. Se não se receber, nem boletim de 
verificação nem aviso de irregularidade 
deve considerar-se a expedição, a todós 
os respeitos regular e devidamente en
tregue.

ARTIGO XI
1. Se uma encomenda não puder ser

entregue ao destinatário ou fôr recusada 
deverá ser devolvida directamente e sem 
encargos à estação de permutação expe
didora trinta dias depois da chegada à 
estação do destino; o país de origem pode 
reclamar ao expedidor, < pela devolução, 
uma taxa equivalente à que foi paga à 
partida. Contudo, as encomendas proibi
das, nos termos do artigo 2.° e as que 
não reunirem as condições de volumé, 
pêso e valor prescritos pelo mesmo ar
tigo, não devem obrigatoriamente ser de
volvidas ao país de origem, e pode-se dis
por delas sem recurso, conforme as leis 
alfandegárias, e regulamentos do país de 
destino. ‘ '

2. A encomendas que não podem ser 
en1 regues e contenham artigos sujeitos a 
deterioração ou corrupção podem ser ime
diatamente destruídas, ou, se possível fôr, 
vendidas sem aviso prévio ou formalida
des judiciais, a favor do interessado; à 
estação de origem deve ser remetido um 
termo da venda pela estação de destino.

3. Todo o pedido de devolução de uma

3. Any errors in the entries on the par
cel bill which may be discovered, should, 
after verification by a second officer, be 
corrected and noted for report to the des
patching office on a form «Verification 
Certificate» -which should be sent in a 
special envelope.

4. I f  a parcel advised on the bill be not 
received, after the non-receipt has been 
verified by a second officer, the entry on 
the bill should be canceled and the fact 
reported at once.

5. I f  a parcel be observed to be insuf
ficiently prepaid, it must not be taxed 
with deficient postage, but the circuns- 
tance must be reported on the verification 
certificate form.

6. Should a parcel be received in a da
maged or imperfect condition, full parti
culars should be reported on the same 
form.

7. I f  no verification certificate or note 
of error be received, a parcel mail shall 
be considered as duly delivered, having 
been found on examination correct in all 
respects

ARTICLE X I
1. I f  a parcel cannot be delivered as 

addressed, or is refused, it must be re
turned without charge, directly to the 
despatching office of exchange, at the ex
piration of thirty days from its receipt at 
the office of destination; and the country 
of origin may collect from the sender for 
the return of the parcel, a sum equal to 
the postage when first mailed; provided, 
however, that parcels prohibited by Arti
cle I I  and those which do not conform to 
the conditions as to size, weight and va
lue, prescribed by said Article, shall not 
necessarily be returned to the country of 
origin, but may be disposed of, without 
recourse, in accordance with the customs 
laws and regulations of the country of 
destination.

2. When the contents of a parcel which 
cannot be delivered are liable to deterio
ration or corruption, they may be des
troyed at once, if necessary, or if expe
dient sold, without previous notice or ju 
dicial formality, for the benefit of the 
right person; the particulars of each sale 
being noticed by one post office to the 
other.

3. An order for the return of a parcel
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encomenda devo ser acompanhado da im
portância do porte necessário para a 
reexpedição da remessa à estação de ori
gem, calculado segundo as taxas postais 
ordinárias.

ARTIGO X II 
A  Administração de cada um dos paí

ses contratantes não é responsável pelo 
extravio, nem pela avaria de uma enco
menda e por conseguinte nem o expedidor 
nem o destinatário podem reclamar qual
quer indemnização; contudo fica a liber
dade a cada país de indemnizar o expedi
dor de uma encomenda extraviada ou 
avariada.

ARTIGO X III 
O Postmaster General dos Estados Uni

dos e o Administrador Geral dos Cor
reios e Telégrafos de Portugal ficam au
torizados a acordar nas medidas de ordem 
e detalhes ulteriores que julgarem neces
sários para a execução da presente con
venção ; podem, alêm disso prescrever, de 
comum acôrdo, as condições de admissão 
de encomendas que contenham alguns dos 
artigos proibidos, nos termos do artigo 2.° 
da presente Convenção.

ARTIGO XIV  
A presente Convenção entrará em vi

gor e as suas disposições serão aplicáveis 
a partir do primeiro de Outubro de 1916, 
e estará em vigor até que as duas Partes 
a dêem por finda de comum acôrdo; mas 
pode ser denunciada em qualquer tempo 
por uma das partes contratantes mediante 
notificação feita à outra com seis meses 
de antecedência.

Feito em duplicado [e assinado em Lis
boa, aos 25 de Novembro de 1916.

Administrador Geral dos Correios e 
Telégrafos de Portugal, ad interim, João 
de Almeida Pessanha.

must be accompanied by the amount duo 
for postage necessary for such return to 
the office of origin at the ordinary parcel 
rates.

ARTICLE X II 
The Post Office Department of either 

of the contracting countries will not be 
responsible for the loss or damage of any 
parcel, and no indemnity can, consequen
tly be claimed by the sender or addres
see in either country; but either country 
is at liberty to indemnify the sender of a 
parcel which has been lost or damaged.

ARTICLE X III 
The Administrator General of Posts 

and Telegraphs of Portugal and the Post
master General of the United States shall 
have authority jointly to make such fur
ther regulations of order and detail as 
may be found necessary to carry out the 
present convention, from time to time; 
and may by agreement, prescribe condi
tions for the admission to the mails of 
any of the articles-prohibited by Article
I I  of this convention.

ARTICLE X IV  
This convention shall take effect and 

operations thereunder shall begin on the 
first day of October, 1916, and shall 
continue in force until terminated by mu
tual agreement; but may be annulled at 
the desire of either Department upon six 
months previous notice given to the 
other.

Done in duplicate and signed at W ash
ington. the twenty-seventh day of July 
one thousand nine hundred and sixteen.

Albert Sidney Burleson, Portmaster 
General of the United States of Ame
rica.

Sala das Sessões da Câmara dos Senhores Deputados, 23 de Fevereiro de-1917.

Augusto Soares, Ministro dos Negócios Estrangeiros.
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